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GABINETE 

DECRETO EXECUTIVO N° 257/2023 de 04 de outubro de 
2023. 

Nomeia os membros titulares e suplentes das NUPDEC`S - 

Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARATINGA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo 

44, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com disposto 

na lei municipal nº 3.408/2013, que dispõe sobre Criação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) 

do Município de Caratinga, e dá outras providências. 

Decreta: 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes conselheiros para 
compor o Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil 
(NUPDEC) do Município de Caratinga, conforme a 
representatividade abaixo especificada:  
 

- Representante do Bairro Santo Antonio:  

Titular: Helena de Almeida M. 

 

 - Representante do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

 Titular: Wanderson Vicente de Souza 

 

 - Representante do Bairro Esperança I:  

Titular: Silvio Pereira da Silva 

 

 - Representante do Bairro Dr. Eduardo:  

Titular: José Roberto Firmino 

 

 - Representante do Bairro Conjunto Habitacional: 

 Titular: Edgar Nunes Correa Bizuca 

 

  - Representante do Bairro Anápolis I: Titular: Maria josé da 
Cunha Soares 

 

 

- Representante do Bairro Anápolis II: Titular: Deiziane 
Cristina Rodrigues 

 

- Representante do Bairro Esplanada: 

Titular: Manoel Rosa Florentino 

 

- Representante do Bairro Monte Verde: 

Titular: Palmira Nazareth 

 

- Representante do Bairro Das Graças: 

Titular: Manoel Rosa Florentino 

 

- Representante do Bairro Floresta: 

Titular: Welington Monteiro Silva 

 

- Representante do Bairro Seminário: 

Titular: Rogério Deolino dos Santos 

 

- Representante do Distrito de Cordeiro de Minas: 

Titular: Maria Aparecida Nogueira 

Suplente: Antônio Lúcio 

 

- Representante do Distrito de São Cãndido: 

Titular: Adenilson Augusto Cassiano 

 

- Representante do Distrito de Porto Seguro: 

Titular: Monica Conceição de Jesus V. 

 

- Representante do Distrito de Dom Lara: 

Titular: Carlos Roberto Martins 

 

- Representante do Distrito de Dom Modesto: 

Titular: Wilson Egídio de Oliveira 

 

- Representante do Distrito de Santa Luzia: 

Titular: Érica Soares Rosa de Souza 

 

- Representante do Distrito de Suiço: 



 

 

 

PODER EXECUTIVO 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Caratinga - MG 

  
             Caratinga, 05 de outubro de 2023 – ANO XI -|Nº 5619 – Lei nº 3.357/2013 

 

 

 

 

 
  

   

  

 

    
ASSINADO DE FORMA DIGITAL POR 

JÉSSICA BATISTA LOPES FERRAZ      
PORTARIA Nº 02/2023 

 

 Trav. Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro - CEP – 35300-024 - Caratinga-MG 
      diariooficial@caratinga.mg.gov.br - http://www.caratinga.mg.gov.br 

 
Página 2 de 3 

  
  

Titular: Creusa Maria de Sá 

 

- Representante do Distrito de Patrocínio de Caratinga: 

Titular: Marquisael Eduardo 

 

- Representante do Distrito de São João do Jacutinga: 

Titular: Clóvis Augusto Neves 

 

- Representante do Distrito de Santo Antônio do Manhuaçu: 

Titular: Pedro Paulo de Souza 

 

- Representante do Distrito de Vale Verde: 

Titular: Ronei Jose da Silva 

 

- Representante do Distrito de Sapucaia: 

Titular: Weber de Freitas Guimarães 

 

Art 2º - Os representantes dos NUPDEc’s terão mandato 

de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual período. 

Art 3º A função de membro dos NUPDEc’s é considerada 

serviço público relevante e não será remunerado 

Art 5º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 209/2014. 

 Caratinga, MG, 04 de outubro de 2023. 
 
 

Welington Moreira de Oliveira 
       Prefeito Municipal  
 
 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA  

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 

Eletrônico N° 067/2023. Objeto: Aquisição de medicamentos, 

para atender os ESF’S na Sede e nos Distritos, CAPS, SAD, 

Odontologia, Vigilância em Saúde, Policlínica, Ordens Judiciais. 

Abertura: 23/10/2023 às 09h30min, na plataforma de pregão 

eletrônico localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O 

edital encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 

www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-

8023 / 8019. Caratinga/MG, 04 de outubro de 2023. Bruno Cé-

sar Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 

Presencial 069/2023. Objeto: Contratação de empresa para o 

fornecimento de Emulsão Asfáltica, Material Betuminoso e afins, 

para recomposição asfáltica no Município de Caratinga. ABER-

TURA: 19/10/2023 as 10h00min. O edital encontra-se à dispo-

sição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 

Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. Caratinga/MG, 04 

de outubro de 2023. Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 

Eletrônico N° 072/2023. Objeto: Contratação de Serviços de 

Engenharia para elaboração de levantamento arquitetônico e 

projetos de prevenção e combate a incêndios conforme solici-

tado pela Secretaria de Educação. Abertura: 23/10/2023 às 

15h00min, na plataforma de pregão eletrônico localizada no en-

dereço eletrônico www.bll.org.br. O edital encontra-se à dispo-

sição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 

Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. Caratinga/MG, 04 

de outubro de 2023. Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 

Presencial 076/2023. Objeto: Aquisição de sonda uretral e de 

aspiração conforme solicitado pela Secretaria de Saúde. ABER-

TURA: 23/10/2023 as 14h00min. O edital encontra-se à dispo-

sição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 

Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. Caratinga/MG, 05 

de outubro de 2023. Bruno César Veríssimo Gomes – Prego-

eiro.t 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Ata 239/2023 

– Pregão Eletrônico N° 063/2023. Objeto: Aquisição de extinto-

res de incêndio novos, recargas, placas de sinalização e seus 

acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em 

vigor (ABNT/INMETRO), os quais serão utilizados nas Escolas 

Municipais e CEIM’s (Centros Educacionais Infantis Municipais). 

Vencedor com menor preço: RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO 

EXTINTORES, inscrito no CNPJ de nº 19.897.713/0001-28 – Va-
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lor Global R$ 58.200,00 (Cinquenta e Oito Mil e Duzentos Re-

ais). Prazo de doze Meses. Caratinga/MG, 04 de Outubro de 

2023. Elaine Teixeira Cardoso Alves – Secretária de Educação 

Esporte e Cultura. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA /MG - Extrato de Contrato 

97/2023 – Tomada de Preços 009/2023, Objeto: Contratação de 

empresa para execução de obras de pavimentação de Ruas no 

Município de Caratinga/Mg, custeadas com recursos da Vale. 

Vencedor Com menor preço: CONSTRUTORA R & G LTDA, ins-

crita no CNPJ sob o n° 11.263.180/0001-10 – Valor Global de R$ 

R$ 1.237.222,64 (Um Milhão Duzentos e Trinta e Sete Mil Du-

zentos e Vinte e Dois Reais e Sessenta E Quatro Centavos). Prazo 

de 03 meses. Caratinga/MG, 05 de Outubro de 2023. Marcio Al-

ves dos Santos – Secretário de Obras Públicas, Defesa Social e 

Transportes. 
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